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Artigo 8.o

Atribuição da marca

1 — A atribuição da marca MG reger-se-á pelo esta-
belecido em portaria do Ministro da Economia.

2 — Compete à Comissão Regional da Cristalaria:

a) Emitir certificados, atestando a capacidade
demonstrada pela empresa para vir a aceder
à marca MG;

b) Emitir selos de garantia, contendo a marca MG,
destinados à marcação dos produtos.

Artigo 9.o

Fiscalização

As empresas às quais for concedida a marca MG ficam
sujeitas a fiscalização da Comissão Regional da Cris-
talaria ou de entidades que esta indicar, relativa ao cum-
primento do estipulado no presente diploma e na demais
legislação regulamentar.

Artigo 10.o

Receitas

Constituem receitas da Comissão Regional da Cris-
talaria:

a) A emissão de certificados;
b) A venda de selos de garantia;
c) A prestação de serviços relacionados com as

suas atribuições;
d) Comparticipações, subsídios ou donativos con-

cedidos por quaisquer entidades públicas ou pri-
vadas e organizações interessadas;

e) Quaisquer outras receitas que legalmente e a
qualquer título lhe sejam consignadas.

Artigo 11.o

Contra-ordenações

1 — A utilização da denominação de origem Região
do Vidro da Marinha Grande ou da marca MG em
produtos não produzidos e comercializados em confor-
midade com o estabelecido no presente diploma cons-
titui contra-ordenação e é punível com coima de
100 000$ a 3 000 000$.

2 — No caso de pessoa singular, o montante máximo
da coima a aplicar é de 750 000$.

3 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 12.o

Sanções acessórias

Nos termos da alínea g) do n.o 1 do artigo 21.o do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de
14 de Setembro, cumulativamente com a coima, e em
função da gravidade da infracção e da culpa do agente,
pode ser aplicada ao infractor a sanção acessória da
suspensão da autorização de uso do certificado de
marca, por um período até dois anos contado a partir
da decisão condenatória definitiva.

Artigo 13.o

Processamento de contra-ordenação e aplicação de coima
e sanção acessória

1 — A instrução do processo de contra-ordenação
compete à Inspecção-Geral das Actividades Económicas
(IGAE) e a aplicação das coimas e respectivas sanções
acessórias à Comissão de Aplicação de Coimas em Maté-
ria Económica (CACME).

2 — Os quantitativos das coimas aplicadas revertem
para as seguintes entidades:

60 % para o Estado;
40 % para a IGAE.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Março de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Cardona Gomes Cravinho — José Eduardo
Vera Cruz Jardim — Joaquim Augusto Nunes de Pina
Moura — Eduardo Carrega Marçal Grilo.

Promulgado em 21 de Abril de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Abril de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 155/99

de 10 de Maio

Ao Conselho Científico-Pedagógico de Formação
Contínua compete proceder à acreditação das entidades
formadoras e das acções de formação contínua de pro-
fessores, acompanhar o processo de avaliação do sistema
de formação contínua e, bem assim, a acreditação dos
cursos de formação especializada.

Além disso, é exigida às personalidades que integrem
o Conselho a participação em reuniões, a produção cien-
tífica de estudos e pareceres individualizados e a ela-
boração de regulamentos.

Considerando a complexidade e especificidade que
o tratamento das matérias em causa requer e tendo
presente que, ao contrário do que se verificava no domí-
nio do Decreto-Lei n.o 249/92, de 9 de Novembro, que
contemplava uma compensação remuneratória pela acti-
vidade desenvolvida, tal aspecto não tem presentemente
expressão legal, importa clarificar as condições da par-
ticipação do presidente e dos vogais no referido Con-
selho, no sentido de lhes devolver coerência e de as
dotar de equidade em função das particularidades espe-
cíficas da prestação desta actividade, consagrando a atri-
buição de um suplemento pelo desempenho de funções
no Conselho Científico-Pedagógico de Formação Con-
tínua.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro, e nos termos
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da alínea c) do n.o 1 artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 27.o, 27.o-A, 28.o e 39.o do regime jurídico
da formação contínua de educadores de infância e de
professores dos ensinos básico e secundário, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 249/92, de 9 de Novembro, com
as alterações que lhe foram introduzidas, por ratificação,
pela Lei n.o 60/93, de 20 de Agosto, pelo Decreto-Lei
n.o 274/94, de 28 de Outubro, e pelo Decreto-Lei
n.o 207/96, de 2 de Novembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 27.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Pelo exercício do cargo de director do centro

é atribuído um suplemento remuneratório, de montante
a fixar por despacho dos Ministros das Finanças e da
Educação, o qual acresce à remuneração base do res-
pectivo titular.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 27.o-A
[. . .]

1 — O apoio técnico ao director do centro é asse-
gurado por um máximo de dois docentes, os quais exer-
cerão tais funções em regime de acumulação, sendo-lhes
devida uma remuneração, cujo valor hora é fixado nos
termos do n.o 4 do artigo anterior.

2 — O número efectivo de docentes para as funções
previstas no número anterior, bem como de horas que
a cada um é permitido acumular, é fixado pelo respectivo
director regional de educação, tendo em conta o número
de horas de formação ministrada pelo centro e ainda
o disposto legalmente em matéria de acumulação de
funções do pessoal docente.

Artigo 28.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os centros a que se refere o número anterior

têm como órgãos de direcção e gestão a comissão peda-
gógica e o director, aos quais é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, o disposto nos artigos 25.o e 27.o do
presente diploma.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O presidente e os vogais do Conselho auferem,

nos termos da alínea f) do n.o 1 do artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, um suplemento remu-
neratório de montante correspondente, respectiva-
mente, a 45% e a 15% do valor fixado para o índice 100

da escala indiciária do pessoal dirigente da função
pública.

5 — (Anterior n.o 4.)
6 — O Conselho dispõe de um secretariado próprio

para apoio logístico e administrativo, competindo ao
Instituto de Inovação Educacional garantir o respectivo
suporte financeiro, bem como o relativo aos cargos refe-
ridos nos números anteriores.»

Artigo 2.o

O disposto no n.o 4 do artigo 39.o do regime jurídico
da formação contínua, com a redacção dada pelo pre-
sente diploma, produz efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 1998.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — João Carlos da Costa Ferreira da Silva —
Eduardo Carrega Marçal Grilo.

Promulgado em 21 de Abril de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Abril de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 156/99
de 10 de Maio

Pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, foi apro-
vado o Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, que veio
estabelecer o conceito de unidades integradas de cui-
dados de saúde, formadas pelos hospitais e grupos per-
sonalizados dos centros de saúde de determinada área
geográfica.

Decorridos mais de cinco anos sobre a aprovação do
Estatuto, verifica-se, todavia, que o modelo nele con-
sagrado para as unidades de saúde, prevendo conselhos
internos, todos eles presididos pelo coordenador sub-
-regional de saúde e compostos apenas por represen-
tantes dos hospitais e dos centros de saúde, só muito
dificilmente poderá dar resposta à necessária flexibi-
lidade de articulação entre hospitais, centros de saúde
e outras instituições da mesma área geográfica, com
vista a partilha de recursos e maior disponibilidade de
oferta de serviços, de acordo com as necessidades dos
cidadãos.

Na verdade, reconhece o Governo que, tendo em vista
uma maior acessibilidade à prestação de cuidados, bem
como a garantia da sua efectiva continuidade, técnica e
social, o conceito de unidade funcional de saúde deve evoluir
no sentido de serem criados mecanismos, de convergência
de recursos, de participação activa e corresponsabilização
de outros serviços e instituições, públicos e privados, que,
numa determinada área geográfica, desenvolvam actividades
na área da saúde, ou com ela estreitamente conexas, nomea-
damente as autarquias locais e instituições do sector social.

Nestes termos, são agora instituídos os sistemas locais
de saúde, conjuntos de recursos articulados na base da


